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Prefeitura Municipal d¥l^ova Venécia - ES

Ofício n1^328/2023^-CMNV-ES/GAP f PROTOCOLO N® S91329/2023
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Requerente GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

A Sua Excelência o Senhor

André Wiler Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

Chave Consulta Protocolo V/eb: 12974066142023

Senhor Prefeito,

Considerando o que dispõe o art. 18, X, e o art. 37, II, da Lei Orgânica do Município, in
verbis:

Art. 18. Compete à Câmara Municipal, privativamente entre outras, as
seguintes atribuições:

X -solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes a
administração;

Art. 37. Compete ao Presidente da Câmara Municipal:

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos
da Câmara;

Em cumprimento do disposto na alínea c, inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal, in verbis:

Art. 39. Compete ao Presidente da Câmara:

XXVI - praticar os atos essenciais de intercomunicação com o executivo,
notadamente;
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c) solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convidá-lo
a comparecer ou fazer que compareçam à Câmara os seus auxiliares para
explicações, quando haja convocação da edilidade em forma regular;

Considerando a aprovação do Requerimento n° 142/2023 (cópia anexa), de iniciativa do
Vereador Anderson Merlin Salvador, pelo Plenário desta Casa na Sessão Ordinária de 19
de dezembro de 2023, por MAIORIA, solicito a Vossa Excelência o envio a este Poder
Legislativo das seguintes informações:

a) Quantos profissionais psicólogos e assistentes sociais foram contratados para
atendimento as unidades de ensino educacional do município de Nova Venécia? Dispor o
nome e matrícula e data de contratação do profissional que cumprira às diretrizes impostas
na Lei N° 3.704/2023

b) Dispor qual foi a forma de contratação, se por Processo Seletivo, informar o Edital, bem
como a forma de publicidade deste ato.

c) Quanto ao cumprimento da Lei n° 3.704/2023 em seu Art°5, que dispõe da criação de 04
cargos, sendo eles 02 para psicólogos e 02 para assistente social, que seja disposto qual o
planejamento destes profissionais para atuarem de forma efetiva e eficaz nas 58 (cinqüenta
e oito) unidades escolares do município de Nova Venécia.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 21 de dezembro de
2023; 69° de Emancipação Política; \T Legislatura.

Atenciosamente,

CZ OLIOSI

Presidente

Vereador pelo PSB

,  despacho""!

para:_üa^ká2íXL
Data: ^Qo) / I

i
residente CMNV ̂ ES

DESPACHO DO DEL:

1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente

Pyrií^ VJ'Íi<ã.í<20â5
Em / COái

Dirgíor(a) do DEL
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